Plano de Segurança
 

Introdução
Desnecessário discorrer longamente sobre a crise nacional na questão da segurança pública. É notório que a criminalidade e bandidagem está tomando conta do Brasil, infiltrando-se em todos os organismos públicos existentes.

A população vive amargurada e trancafiada em seus domicílios, enquanto os meliantes andam soltos à espera da polícia. As estatísticas comprovam que é alarmante o número de delitos perpetrados sem definição de autoria e a solução do problema está longe de ser alcançada.

Grande parcela dos brasileiros recorre, sem nenhum critério científico, a vários mecanismos de defesa, quer na compra de equipamentos com gastos exorbitantes, quer na contratação de segurança particular, afigurando-se numa total subversão da ordem estabelecida. A segurança pública é dever/função exclusiva do Estado, sendo vedada a delegação, por determinação constitucional. 

O Estado enfraquece quando a criminalidade toma conta. O produto interno bruto sofre as conseqüências com a perda de mão de obra especializada, respingando, também, no desaceleramento da atividade comercial, com prejuízo incalculável ao erário.

A previdência social incha, aumentando significativamente o pagamento de benefícios em casos de morte ou invalidez das vítimas.

O déficit público aumenta com o pagamento de indenizações específicas. 

Chegou o momento de tentarmos reverter essa situação caótica, insuportável, uma vez que já estamos em flagrante guerrilha urbana. 

Resgatar a credibilidade do Estado e das Autoridades competentes, é o maior problema vivido pela sociedade brasileira. Os Poderes Constituídos têm o dever e a obrigação legal de praticarem, acatarem e difundirem a honra, com total respeito às Leis existentes.

É evidente que o equacionamento do problema é de alto grau de complexidade, com muitas variantes e ampla gama de soluções, cujo resultado final nem sempre é satisfatório.

Jamais conseguiremos unanimidade com relação a um plano de segurança pública, até porque a questão é intrinsecamente pessoal. Porém o importante é traçarmos metas mínimas para a resolução do problema. 

Esse ensaio, evidentemente merece ser aprofundado e discutido por estudiosos de todas as áreas envolvidas. O casuísmo legal não contribui em nada para o fim da barbárie.

Destarte, toda e qualquer discussão a respeito da criminalidade deve ser feita por especialistas, responsáveis diretos pela manutenção da ordem, os policiais civis e militares. 

 

 

 

Necessidade de um plano
 

De qualquer forma, é imperioso para o sucesso do combate à violência, a elaboração de um plano coeso, abrangente, claro, específico e contundente na busca de soluções que, uma vez detalhado, deve ser seguido na íntegra, pelos governos subsequentes. Pequenos ajustes serão imprescindíveis para a melhora do plano no desenrolar de sua aplicação.

Sempre é bom frisar que não existem soluções mágicas, nem mesmo as paliativas. Não se resolve uma questão tão séria e delicada em um curto espaço de tempo. 

Aplicação, dedicação e perseverança são palavras-chaves para atingir metas preestabelecidas, com avaliações periódicas, seguindo passo a passo o rumo do plano.

"As pessoas precisam ter noção de que existem leis e que elas terão de ser cumpridas". O caos social gera a intolerância e o medo. O medo conduz ao pânico que, generalizado, pode afetar não só "psíquica, mas fisicamente" as pessoas . 

A maior dificuldade no equacionamento dessa questão frente à "guerrilha urbana" instalada num Estado de Direito, é, sem dúvida, a necessária flexibilização dos direitos e garantias individuais.

"A luta contra a criminalidade exige uma revolução no país". 

Lamentavelmente, sem a implantação de um conceito moderno a esse respeito, onde a sociedade venha a ter pelo menos direitos iguais ao indivíduo, fica difícil a obtenção de sucesso. Esse ponto é crucial e demanda um estudo mais aprofundado.

O êxito do plano envolve ações integradas, de áreas diversificadas. É imperioso a criação de um Órgão Federal, com poder de decisão, para organização, controle e fiscalização do Plano Nacional de Segurança Pública. Todas as metas devem ser atacadas concomitantemente.
 

Base do Plano
 

O único modo de se dar início ao processo de combate à crescente criminalidade é, inquestionavelmente, a implementação da Vontade Política do Estado em resolver a questão.

Sem Vontade Política, livre de quaisquer influências ideológica e partidária, torna-se inviável a concretização das formas de combate à violência.

A Vontade Política ultrapassa os limites dos partidos políticos, transmudando-se para questão de Estado, com ajustes, na Constituição da República Federativa do Brasil, na Legislação Ordinária ou até, na formação de uma Constituinte, para alterações que se fizerem necessárias na legislação específica.

A Vontade Política esbarra na inevitável Reforma Política. É imprescindível o fortalecimento dos partidos políticos e consequentemente da democracia para o efetivo combate à criminalidade. 

O voto distrital aproxima os políticos de seus eleitores, que passam a conhecer melhor os desejos, anseios e aspirações da população.

A fidelidade partidária fortalece igualmente a democracia, fixando o político no partido que defende suas idéias preexistentes no estatuto. A mudança inconseqüente gera instabilidade e não cria vínculos com as reformas necessárias, que tanto a sociedade busca. 

Imprescindível, ainda, a união e mobilização de toda a sociedade estritamente organizada, num esforço concentrado e perene, discutindo a questão, colaborando e acatando as decisões para que o resultado final seja satisfatório. Cabe a todos pressionar licitamente os governos para que tomem as providências estabelecidas para minimizar a violência urbana. 

É indispensável a criação de um Fundo Nacional de Segurança Pública, consoante sugestão unânime dos entendidos, para obtenção de recursos financeiros maciços.

Árduo e ininterrupto combate à corrupção, em todos os níveis da sociedade, inclusive com a elaboração de novas leis, mais rígidas, para inibir esta prática ignóbil. A corrupção gera desconfiança da população como um todo, acarretando a perda do respeito às Instituições e Autoridades, criando no seio da sociedade um sentimento ambíguo de impotência e revolta.

Fim da impunidade, em todos os graus, inclusive na área cível. A sensação de impunidade gera insatisfação, insegurança e incredibilidade na figura do Estado. Incentiva e estimula a prática de delitos, acarreta o aumento da criminalidade e fortalece a desobediência civil. 

Enfim, o ideal seria a adoção da tolerância zero, que obteve sucesso absoluto na cidade de Nova York, com o declínio da criminalidade no decorrer dos anos.

 

 

 

O Papel das Organizações Não-governamentais:
 

De fundamental importância é a participação concreta e marcante de todas as Organizações Não-governamentais, incluindo as Entidades Religiosas, Sindicatos, Associações de Classe, Desportivas, e outras. Cabe a essas entidades a fomentação e a propagação dos conceitos de valorização da vida, fraternidade, paz e civismo, com campanhas de conscientização e atitudes concretas, sempre com o apoio do Estado.

 

 

 

Ordem Econômica:
Enfrentar a pobreza, erradicando a miséria e diminuindo a desigualdade social é o maior desafio do Estado no combate à criminalidade.

Indubitavelmente o aumento da criminalidade está intimamente ligado às questões econômicas, sociais e familiares. A afirmação é trivial, não comportando nenhuma discussão contrária a respeito.

De nada adianta o endurecimento das leis penais, sem uma melhor distribuição de rendas e soluções para os graves problemas sociais emergentes. 

Melhorar a qualidade de vida da população, com projetos de saneamento básico; iluminação das vias públicas, em especial nos locais ermos e de difícil acesso; garantia de moradia digna; educação de forma ininterrupta e completa; aumento da oferta de emprego; incentivo ao planejamento familiar, com ênfase na saúde integral da mulher, contribuirá decisivamente na reversão do assustador quadro de violência constatado. 

Ao Estado compete, então, elaborar, articular e sincronizar todos os programas sociais já existentes, que são inúmeros, visando o melhor bem-estar da sociedade. 

 

 

 

Do menor:
 

Todo trabalho de prevenção à violência urbana deve começar inexoravelmente com a fomentação de atitudes e providências envolvendo o bem estar do menor e adolescente. 

Elaboração de programas educacional, cultural e esportivo para que o infante de hoje não se transforme em um bandido amanhã. 

Ensino obrigatório em período integral até os 16 anos de idade, salvo com autorização expressa do Juizado, para possibilitar o aprendizado de ofício fora do ambiente escolar, ou outras situações que permitam um crescimento e desenvolvimento saudável. Seria vedado ao menor circular pelas ruas em horário escolar, sob pena de responsabilidade paterna, inclusive criminal, como ocorre no Japão e em alguns países da Europa.

A equipe do Juizado de Menores teria a obrigação de fiscalizar e apreender todos os menores fora dessas condições, levando-os à presença da Autoridade competente, com oitiva dos pais ou responsável, para o cumprimento da Lei. 

 

 

Das Polícias:
 

O ideal seria a unificação das polícias civil e militar. 

Não sendo isso possível, elas deveriam, obrigatoriamente, se entender sob um comando único, com a apartação de todas as arestas existentes no bojo dessas organizações. 

Não é crível que a desunião das polícias atrapalhe a elucidação dos eventos criminosos com graves e irreparáveis prejuízos para a sociedade. 

É uma vergonha e total irresponsabilidade dos dirigentes supremos a eventual disputa interna no seio desses órgãos. A sociedade não suporta mais esta situação desagradável que só beneficia os meliantes.

A valorização dos policiais é ponto de crucial importância para o restabelecimento do equilíbrio social. 

Mister significativo aumento salarial dos policiais, como forma de motivação para crescimento interno na carreira. 

Necessário, ainda, um plano de carreira justo e acessível, que propicie a promoção do policial, por merecimento, com critérios objetivos, fato que repercute favoravelmente em seu bem estar físico e mental.

Munir as polícias de tudo o que for necessário para o esclarecimento e prevenção de delitos é fato que dispensa maiores discussões. 

O fornecimento de equipamentos modernos de comunicação, viaturas, armamentos potentes e criação de laboratórios para o desenvolvimento das perícias técnicas, são ferramentas indispensáveis para o combate à criminalidade. 

Difundir amplamente a utilização do serviço Disque-Denúncia, como meio de obter informações, preservando o anonimato do informante. 

Na elucidação e prevenção, a tecnologia específica é decisiva. Dotar a polícia com tecnologia e softwares de ponta, com constante reciclagem e intercâmbio de conhecimentos. 

Preparação e amplo treinamento do contingente para erradicar a criminalidade. O aumento do efetivo é providência indispensável na atual conjuntura das polícias. 

Criação de novas delegacias de polícia e de pequenos batalhões de patrulhamento distribuídos em vários pontos. A descentralização das dependências possibilita uma maior circulação de viaturas oficiais e agentes policiais em cada região, ocasionando uma melhoria no patrulhamento das ruas. Tal providência, outrossim, facilita o contato da população com a polícia, fortalece a fiscalização e inibe as práticas criminosas. 

Aparelhar melhor a Delegacia Especializada de Defesa da Mulher. 

Dentro do possível, procurar fixar sempre o mesmo policial no bairro, de modo que ele interaja com a população, conhecendo a fundo seus problemas, trazendo maior tranqüilidade para a região.

Terceirizar os serviços burocráticos das polícias é condição "sine qua non" para o aumento do poder efetivo. Os agentes policiais/militares devem se limitar às atividades fins: proteção da sociedade, patrulhamento ostensivo, combate à criminalidade e fiscalização do cumprimento da legislação vigente.

Fortalecer a Corregedoria das Polícias visando acabar com o protecionismo de classes, eliminando os maus elementos que destroem as corporações e fazem com que a sociedade desacredite no Poder Público.

 

 

Do Combate aos Crimes-chave:
 

Todos os crimes são desprezíveis e devem ser combatidos diuturnamente. 

Entretanto, para minimizar a crescente evolução da violência urbana, indiscutivelmente deve-se dar prioridade ao combate de certas práticas criminosas, que além de contribuírem de forma mais marcante para o estabelecimento da anarquia, levam à prática de outros delitos. 

Nessa linha de raciocínio, destaco os de maior gravidade:

a) Tráfico e consumo de entorpecentes, inclusive internacional, com vigilância maciça das fronteiras, portos e aeroportos. Essa atividade criminosa desestabiliza a sociedade por inteiro, interfere na produção e criação de riquezas, propicia uma violência desmesurada e formação de cartéis. Essa espécie delituosa está intimamente relacionada com lavagem de dinheiro, contrabando de armas, corrupção de agentes públicos, roubos de carga, homicídios e chacinas, devendo ser utilizados todos os recursos para inviabilizar essa prática, inclusive com o auxílio de forças internacionais. 

b) Contrabando de qualquer espécie de mercadorias, inclusive armas. É fácil concluir como é nefasta essa atitude delituosa, que também tem íntima correlação com vários outros tipos penais. Fiscalização rígida na emissão de nota fiscal para toda e qualquer mercadoria que circule pelo território nacional, sob pena de responder por prática delituosa de alta gravidade, sem qualquer possibilidade de benefício penal. 

c) A receptação dolosa incrementa o roubo de carga, financia a indústria do seqüestro, conforme constatado por vários especialistas, uma vez que a "mercadoria serve como moeda de troca com traficantes", além de causar enormes prejuízos, como o aumento do preço dos produtos, em detrimento dos menos favorecidos. O receptador é o maior dos incentivadores do crime de roubo qualificado, principalmente o de veículos e objetos valiosos, com valor comercial de revenda. Talvez, o receptador seja o maior dos bandidos. Se lograrmos êxito em eliminar, em definitivo, esses elementos, com certeza a prática de muitos delitos cairiam na estatística da violência urbana. 

d) O porte ilegal de arma influencia o roubo a mão armada e seqüestros relâmpagos, crimes que aterrorizam o dia-a-dia da população com alta incidência de impunidade. Ademais, causam pânico na sociedade e propiciam muitas mortes desnecessárias por desafetos no trânsito e pequenas discussões que sem a posse do armamento, redundariam em meras lesões corporais. Armas de fogo existem para serem utilizadas apenas e tão somente por profissionais treinados e preparados, visando a busca da tranqüilidade social. 

e) A sonegação fiscal é um crime cruel porque beneficia poucos, em detrimento de muitos. Causa o déficit público, e o Estado, deixando de arrecadar, não tem recursos financeiros para aplicar em projetos sociais que restabelecem a dignidade de vida à população. Entretanto, antes do efetivo combate a esse crime, mister se faz uma reforma tributária, de forma a diminuir os impostos. Com certeza todos pagariam suas obrigações se fossem elas comedidas. O Estado não pode se avocar sócio do contribuinte. 

f) A extorsão mediante seqüestro é o crime mais bárbaro dos existentes no universo jurídico e, por si só, merece fervoroso combate. Essa espécie de criminoso é covarde, sem amor à vida e ao semelhante, merecendo ser tratado com mais rigor.

g) A formação de quadrilha está intimamente ligada a todas as espécies penais previstas. Seu combate deve ser contundente. É inadmissível a união de mentes criminosas para a prática do mal. Extirpar essa conduta é uma exigência da sociedade. 

h) A corrupção é o mais hediondo dos crimes. Não se obtém sucesso no combate à violência se não investirmos de forma radical nesse comportamento anti-social, que está enraizado em todos os níveis da sociedade e organismos públicos. É necessário "passar o Brasil a limpo", sem o que a sociedade brasileira não voltará a ter esperança e confiança no Governo. Deve ser expurgada desde o mais baixo grau até aonde o poder econômico se concentra. 

i) Combater a exploração sexual de crianças e adolescentes e os denominados "crimes domésticos". 

j) Não se pode esquecer, ainda, a luta contra os considerados crimes sociais leves, de menor poder ofensivo, como: baderna em estádios de futebol, pichação ao patrimônio público e privado, ataques ao meio ambiente, direção perigosa, embriaguez, vadiagem, vandalismo, etc...Esses delitos originam a violência e forma no íntimo de cada indivíduo a sensação de impunidade generalizada. A prática desses pequenos delitos é a porta de acesso para uma escalada de sucesso na execução de crimes mais graves. Devemos buscar, neste aspecto, a adoção da "tolerância zero" como já mencionada, estendendo-se, inclusive, às contravenções penais.

 

 

 

Dos delitos culposos: 
 

Merece atenção especial o combate de alguns crimes culposos, ou seja, os praticados de forma não intencional. 

Os delitos de trânsito são de grande repercussão no meio social, mormente quando há vítimas fatais ou com graves lesões corporais. A vida deve ser valorizada ao extremo, sendo intolerável uma ofensa a esse maior patrimônio, por imprudência, negligência ou imperícia. 

As estatísticas mostram que acidentes de trânsito matam mais que muitas guerras. O automóvel conduzido por pessoa despreparada é uma arma mortal e infalível. Não é possível continuar com esse estado de coisas onde a vida humana é relegada a nada. 

O indivíduo que dirige embriagado, em excesso de velocidade, sem habilitação ou sem observância das cautelas mínimas de segurança, é tão perigoso quanto aquele que pratica um delito doloso. 

 

 

 

Do Poder Judiciário:
 

A sociedade civil brasileira conclama em uníssono uma reforma abrangente na estrutura do Poder Judiciário.

A demora no julgamento dos processos penais é um instrumento único em favor do criminoso. Não é mais possível essa situação de descaso na resolução dos procedimentos penais.
Um Judiciário forte, independente e extremamente ágil é fator inibidor da prática de infrações penais. 

A instituição da Súmula vinculante trará benefícios de ordem superior, na medida em que desafogará os Tribunais, com melhor análise dos demais processos. 

O fortalecimento dos Juizados Especiais Criminais e Cíveis propicia um alívio à população, na medida em que traz uma resposta imediata à pretensão deduzida. 

O controle externo da Magistratura é providência reclamada por toda a sociedade brasileira. Confere benefícios à própria instituição, pois os atos não judiciais serão controlados por quem de direito, em transparência e lisura absoluta. 

 

 

 

Do Ministério Público:
 

O Ministério Público, como Instituição permanente e essencial à função jurisdicional do Estado, tem como incumbência a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, é órgão imprescindível no combate à criminalidade.

O Ministério Público deve ser forte, totalmente independente e desatrelado do Poder Executivo, para cumprir suas funções primordiais de Órgão acusador.

Além da ajuda tecnológica, impõe-se treinamento dos seus membros para o combate, principalmente, ao crime organizado. 

Entre os seus princípios está a unidade e a indivisibilidade, e o trabalho em grupo, se torna fundamental para o concreto combate à criminalidade.

Cabe, ainda, na Instituição uma discussão a respeito de suas atribuições prioritárias. Essas atribuições devem ser voltadas, principalmente, para a esfera criminal e na defesa dos direitos sociais e individuais indisponíveis, eliminando aquelas de somenos importância. Não é possível desperdiçar um agente público altamente qualificado, com funções que outrora foram importantes, mas hoje nem tanto.

 

 

 

Da Ordem dos Advogados do Brasil:
 

No combate à criminalidade, não podemos esquecer o papel crucial da Ordem dos Advogados do Brasil. 

O engajamento dela junto à sociedade civil é fator primordial. 

A OAB deve ter uma atuação forte e marcante na luta pelos direitos indisponíveis da população. Entretanto, na defesa desses direitos deve-se primar pela ética, dentro da lei e na busca da verdade real dos fatos.

É necessário que a Comissão de Ética fiscalize e julgue com rigor e sem qualquer protecionismo de classe, aqueles que maculam os princípios basilares da advocacia. 

 

 

 

Outros órgãos no apoio às investigações:
 

A investigação e a prevenção necessitam de vários Órgãos Públicos e Privados, especialmente o Banco Central do Brasil, as Instituições Financeiras e a Receita Federal, Estadual e Municipal, apoiando a Polícia, principalmente na lavagem de dinheiro oriundo de ações criminosas. 

 

 

 

Da harmonia de todos os Órgãos Públicos:
 

A desarmonia entre os Órgãos encarregados do combate à violência urbana beneficia exclusivamente a bandidagem. 

Chegou o momento de darmos um basta nesta situação. É de fundamental importância que o Poder Judiciário, a Polícia Civil, a Polícia Militar, os Promotores de Justiça e os demais órgãos públicos que apoiam as investigações, atuem em conjunto e de forma harmônica. A sociedade merece e exige atitudes e providências concretas e imediatas para eliminar esse desarranjo e descontrole. 

 

 

 

Da Participação do cidadão na batalha contra o crime:
 

É de suma importância o engajamento incondicional da população junto às Autoridades para a resolução da questão.

A participação da sociedade basicamente se dá em dois níveis.

O primeiro, cooperando diretamente com as Autoridades Policiais no combate a criminalidade. Denunciar, elaborar boletim de ocorrência quando vítima e depor com vigor enfatizando a verdade, são atitudes que ajudam a minorar a violência. Outrossim, não tentar subornar as Autoridades para evitar a corrupção dos Órgãos Policiais.

O segundo, ouvindo e seguindo as dicas da Polícia na prevenção de infrações penais, como: andar com os vidros dos veículos fechados, não ostentar jóias, não abrir a carteira em locais públicos, só utilizar caixas eletrônicos em locais de grande movimentação, jamais reagir à abordagem de criminosos, não permanecer dentro de veículos em locais ermos, evitar parar em semáforos fechados de madrugada, não deixar objetos à vista no interior do veículo, evitar parar para a troca de pneus em lugar suspeito, tomar cuidado com seus pertences ao trafegar na rua, procurar não andar sozinho em locais de pouca iluminação, observar as pessoas que circulam ao redor, etc.. São atitudes valiosíssimas que ajudam a diminuir a criminalidade.

 

 

Da proteção aos agentes públicos:
 

Para a prevenção, elucidação e julgamento dos delitos, as autoridades envolvidas devem ter, entre outras, segurança máxima, ampla liberdade de atuação, condições materiais e psicológicas para o desempenho do mister, sem o que fica inviável a proteção da sociedade.

É inconcebível ameaças ou prática de delitos contra aqueles que defendem a sociedade, em especial, policial civil ou militar, juiz, promotor ou delegado. Esses agentes merecem uma legislação diferenciada com plena garantia de segurança. 

 

 

 

Da proteção às testemunhas/vítimas:
 

Incrementar e difundir o recente projeto criado de proteção à testemunha. Essa deve se sentir segura para depor perante as Autoridades, com a certeza de que não passará à vítima.

 

 

 

 

 

Alteração na Legislação Penal:
 

A base da legislação penal brasileira data de 1.940. Se por um lado entendemos, que é necessário um desenvolvimento econômico para melhorar a situação vigente, não podemos esquecer que esse desenvolvimento é lento e a sociedade não pode aguardar esse tempo. Portanto, imediata alteração na lei, é fator essencial para tornar o sistema mais moderno e eficiente. 

Os crimes praticados contra os Agentes Públicos devem ter as penas exacerbadas e sem direito a benefícios penais, como forma de incentivo e valorização das autoridades.

Para um eficaz combate à criminalidade as penas para alguns delitos devem ser substancialmente aumentadas e igualmente sem direito a quaisquer benefícios penais. Entre eles destacam-se: favorecimento de fuga, corrupção, porte ilegal de arma, sonegação fiscal, falso testemunho, fraude processual, ameaça à testemunha e obstrução à Justiça, entre outros.

A diminuição da maioridade penal, como meio de eliminar a contradição onde o menor de 18 anos pode votar, expressão máxima da cidadania, e não pode responder penalmente pelos seus atos. Chega de tamanha hipocrisia. Os tempos são outros e o adolescente de 16 anos já tem a plena consciência da ilicitude dos fatos.

Quanto às fugas, ao contrário do que ocorre hoje, direito do criminoso, devem constituir em crime autônomo, com perda de benefícios penais. 

Com o advento da chamada Lei Fleury, ou seja, aquela que beneficiou os réus primários, o aumento da criminalidade foi perceptível. O momento atual exige a eliminação desse esdrúxulo diploma legal. O indivíduo preso em flagrante delito deve ficar detido até o final do processo.

Adequar os crimes de corrupção, formação de quadrilha e crimes do colarinho branco à nova realidade.

Ninguém tem o direito de mentir. Se o individuo é um ser social que precisa da sociedade para viver, não é justo que possa mentir para o meio social que o acolhe. O perjúrio deve ser tipificado como crime autônomo e independente de denúncia, auto-aplicável pelo Juiz no ato da prolação da sentença. Aquele que oculta a verdade não merece nenhuma contemplação e benefícios penais.

Negociar para obtenção de informações criminosas é prática em vários países desenvolvidos. Para tanto impõe-se criar uma legislação mais moderna que possibilite ao Ministério Público negociar com criminosos, penas e benefícios, visando preciosas informações para elucidação de práticas delitivas.

O denominado seqüestro relâmpago carece de tipificação autönoma, com penas rigorosas, para propiciar maior tranqüilidade à sociedade.

Todos os especialistas recomendam indisponibilizar bens das vítimas e suspeitos de atos infracionais. Essa prática é adotada com êxito em vários países.

É intolerável que Agentes Públicos pratiquem atos criminosos na modalidade dolosa. A sociedade perde o referencial, causando no seu seio profunda insegurança. Destarte, esses merecem penas duríssimas, sem qualquer regalia. O exemplo sempre deve vir de cima.

O planejamento de crime, por si só, demonstra grave potencial ofensivo e distúrbio psicológico perverso. Urge tipificar o mero planejamento.

Nada justifica o instituto da unificação de penas. As penas devem ser somadas individualmente para cada delito perpetrado. O atual quadro traduz um incentivo à criminalidade. O prazo deve ser a somatória das penas impostas extinguindo o limite máximo de cumprimento de pena em concreto (30 anos).

A prisão perpétua para os crimes hediondos, de maior potencial ofensivo, é uma medida de rigor que irá contribuir significativamente para a diminuição da violência. 

É inaceitável o ingresso de objetos não permitidos no interior dos presídios. Tipificar com firmeza essa conduta, desestimulará essa prática corriqueira, auxiliando no processo de reorganização dos estabelecimentos penitenciários.

Facilitar a quebra do sigilo bancário através de modificação na legislação pertinente seria de grande valia para vencer a luta contra o crime organizado. Afinal, quem não deve não teme e o abuso seria punido.

Embora de menor potencial ofensivo, as Contravenções Penais também merecem um estudo mais aprofundado. Muitas delas servem de apóio e estímulo à pratica de outros crimes. Um endurecimento nas penas, com restrições substanciais de direitos, contribuirá para o perfil da tolerância zero. 
Tipificar, de forma independente, os delitos de trânsito com pesadas penas e indenizações. Considerar o simples fato de dirigir em excesso de velocidade um delito autônomo. Além da aplicação de penas em caso de condenação, a perda da carteira nacional de habilitação seria sanção acessória obrigatória.

Legitimar, de forma definitiva, as Policias a efetuarem a detenção provisória de pessoas suspeitas ou sem documentos, para averiguação e qualificação, quando for o caso, comunicando à Autoridade Judiciária.

 

 

 

Da alteração do Código de Processo Penal:
 

A verdade é que a legislação processual penal protege muito mais o bandido do que a sociedade que o abriga. Essa postura deve ser mudada. Não é justo que leis prestigiem, valorizem e incentivem a prática delituosa, favorecendo a progressão do mal.

Mecanismos e instrumentos mais ágeis para assegurar a rápida aplicação da lei são pontos preponderantes.

Os recursos são a garantia dos indivíduos contra as injustiças. No entanto, os recursos não podem ser procrastinatórios sob pena de macular o sistema processual penal, servindo a interesses outros e de poucos. O excesso de recursos agracia apenas os meliantes sendo nefasto para o equilíbrio da justiça. 

Na persecução da verdade real, a Polícia e a Justiça não podem trabalhar com prazos tão exíguos, para a finalização dos processos de réu preso. Oitenta e um dias são insuficientes para a elaboração de inquéritos-processos com qualidade ímpar. 

Na era da internet não é crível a obrigatoriedade do preso comparecer em audiëncia. O reconhecimento pela vítima ou testemunhas em Juízo poderia também ser feito por meio de fotografias, visor, ou online, e jamais em contato direto com o criminoso. A identidade dessas pessoas deveria ser preservada sob a custódia do Juízo. 

O transporte de presos deve ser evitado ao máximo.

O inquérito policial merece profunda reformulação pois não atende as finalidades para que se presta. Repetir a prova coletada na fase policial em Juízo é uma aberração jurídica.

O ideal, em caso de flagrante delito, seria a oitiva de testemunhas e vítimas, e o interrogatório do suspeito, na presença do Delegado, Promotor, Juiz e um Defensor, público ou particular, imediatamente após os fatos, em delegacias especialmente preparadas para esse fim, com plantão permanente dessas Autoridades. Posteriormente, se for o caso, poderia se abrir vista às partes, para a inquirição de outras testemunhas, e nunca repetir a prova. Não havendo outras provas a serem produzidas, encerrada a instrução, a sentença seria prolatada de imediato.

Desburocratização, por completo, do processo de crimes submetidos ao Tribunal do Júri, tornando-o mais ágil, mais rápido e eficaz, na conclusão. 

Vedar aos Tribunais Superiores a remessa dos autos ao Juízo Monocrático para nova decisão, quando reconhecerem uma nulidade processual. Nesta hipótese, caberia ao próprio Tribunal dar o veredicto definitivo tornando mais rápida a aplicação da Justiça. Ademais, o reconhecimento de nulidades estaria vinculado à constatação de prejuízo concreto e real para as partes, cujos atos seriam refeitos perante o próprio Tribunal.

Tornar desnecessárias intimações pessoais aos réus, salvo o ato de citação. As intimações recairiam sempre na pessoa de seu advogado, via Diário Oficial.

O recurso de réu condenado em Primeira Instância só poderia ser recebido caso este esteja recolhido em estabelecimento penal apropriado. O sistema é uma forma de moralização das penas, não podendo admitir nenhuma exceção. Uma vez publicada a sentença, inicia-se o prazo de recurso. Caso o réu não se apresente à Justiça para ser recolhido no prazo estipulado para o recurso, a sentença condenatória transitará em julgado. 

 

Alteração na Legislação de Execução Penal:
 

A Lei de Execução Penal em vigor se mostrou inoperante e altamente benéfica ao criminoso.

A obtenção de benefícios penais deve ser precedido de um estudo psicológico e social para proteger a sociedade. Soltar um elemento sem condições de conviver em sociedade, não estando completamente recuperado, é o mesmo que pedir-lhe para voltar a praticar atos infracionais. 

Os delitos de maior potencial ofensivo e hediondos não podem ser alcançados por nenhum beneplácito legal. 

A fuga deve se tornar fato impeditivo de obtenção de qualquer benefício.

Elaboração de mecanismo de segurança mais rígido para manter os presos encarcerados durante o cumprimento da pena, é posição que não requer maior comentário. 

Condicionar o pagamento de indenização, restituição do bem ou do valor obtido por meio criminoso (sonegação, fraude etc.) à obtenção de benefícios, é matéria pedida pela sociedade e bem justa. 

 

 

Do sistema carcerário:
 

Repensar profundamente no sistema carcerário brasileiro é uma exigência e tarefa obrigatória para a tentativa de reconstrução do quadro que se afigura no momento.

Todos sabemos que ele está falido, morto e sepultado.
O Estado nunca foi tão incompetente e ineficiente em um setor como nesse. Dificilmente os presidiários conseguem reabilitação, graças às ações governamentais. Os poucos que o conseguem, são frutos do trabalho voluntário.

Criação de novas cadeias, com capacidade máxima de quinhentos detentos, e presídios federais de segurança máxima são medidas que não podem esperar mais.

Reeducação do indivíduo para sua reintegração na sociedade, divisão por grau de periculosidade e por faixa etária, estudo obrigatório, qualificação profissional, lazer, remuneração pelos serviços prestados, censo penitenciário, construção dos presídios em regiões não metropolitanas são providências que ajudarão muito na ressocializacáo do detento.

Terceirização de alguns presídios, numa experiência piloto, seria interessante para avaliar esse setor tão carente e abandonado.

Retirada de todos os presos dos Distritos Policiais. A polícia não pode perder tempo tomando conta de presos da Justiça.

Se o trabalho dignifica o homem como diz o ditado popular, ele deve ser obrigatório para o preso. A remuneração servirá para indenizar o Estado e as vítimas. 

Visitas sem contato direto, somente por vidro, com sistema de telefonia. O contato com os advogados obedeceria ao mesmo critério.

 

Do cumprimento dos benefícios penais:
 

De nada adianta um esforço concentrado na execução das medidas mencionadas e esquecer do cumprimento dos benefícios penais.

A implantação de centros eficazes com acompanhamento integral dos detentos beneficiados, indubitavelmente, evitaria seu retorno ao mundo do crime. Amparo psicológico, financeiro, colocação no mercado de trabalho e auxílio às famílias seriam uma das inúmeras atividades dos centros. 

Para os indivíduos mais perigosos poderia se adotar, a colocação de uma pulseira permanente que, monitorizada por satélite, indicaria o seu paradeiro, como existente em países desenvolvidos. A medida drástica dificultaria a reincidência. 

 

 

Do Centro de Proteção às Vítimas:
 

O mínimo que o Estado deve fazer para compensar sua falha nessa questão seria recriar os Centros Especializados para vítimas da violência. 
O apoio seria integral, fornecendo-se estrutura física, médica, jurídica, psicológica e financeira com o intuito de amenizar os danos causados.

Funcionários treinados e capacitados lidariam com os diversos problemas decorrentes da violência. 

 

 

 

Alteração na Legislação Civil:
 

A exemplo da legislação penal, as leis civis pouco fazem para proteger as pessoas honestas.

O fortalecimento do Código de Processo Civil, para o devido cumprimento das obrigações decorrentes de ato ilícito ou contratual, é meta ainda a ser alcançada. A realidade é que, o mal pagador sempre leva vantagem, traduzindo em incentivo a desobediência civil, com reflexos na área criminal.

É necessário também eliminar os recursos procrastinatórios e ampliar os casos de penhora para assegurar o rápido pagamento do devido.

 

 

 

Outras medidas:
 

Os mais conceituados especialistas em segurança pública enumeram uma série de medidas paralelas, com fim de agregá-las no combate à criminalidade. 

Entre elas destacam-se: 

A. Fortalecimento do instituto da recompensa para quem fornecer informações sobre criminosos.

B. Forma de registro de telefones celulares pré-pagos, bem como investimento em equipamentos de rastreamento.

C. Limitação do horário de funcionamento das casas noturnas.

D. Criar restrições de horários e valores de saque em caixas eletrônicos.

E. Tentar junto às indústrias automobilísticas, enumerar todas as peças de um veículo para dificultar o repasse ao receptador.

F. Criação de um banco de dados nacional versando sobre criminalidade.

G. O condenado, por sentença transitada em julgado, poderá, a critério da autoridade policial, ter o seu nome e a sua foto divulgados em todos os meios de comunicação, para conhecimento da sociedade.

H. Implantação de tecnologia que iniba o funcionamento de celular no interior dos presídios.

 

 

Da Mídia:
 

Poderosíssima a influência da mídia em todos os aspectos da vida social. Não poderia ela ficar fora do processo de cura dessa "epidemia do início do século". 

A atuação dos meios de comunicação no processo de reestruturação do sistema atual vigente se dá de várias formas. 

Divulgando melhorias no sistema, propicia à população "a sensação de que as coisas estão melhorando", conduzindo "um poderoso catalisador de mudanças positivas". Fomentar a esperança no meio social é uma das atribuições primordiais da Mídia. 

Informar a população é uma obrigação. Entretanto, atrapalhar uma investigação criminal, ou divulgar matérias correlatas sem o consentimento das Autoridades Criminais, prejudicando, muitas vezes o indivíduo, é um desserviço que deve ser combatido. 

A liberdade de expressão não pode confrontar com os interesses individuais e da sociedade. Nesse aspecto, impõe-se uma mudança na legislação vigente. Instituir a censura contra programas que mostram e incentivam a violência gratuita, apologia ao crime. Isto não descaracteriza a imprensa livre. A responsabilidade deve estar sempre em primeiro plano. 

Conscientizar a população, através de Campanhas Educativas com temas específicos, visando a prevenção e orientação. 

Estimular as grandes empresas a desenvolverem campanhas específicas, de modo a inibir o acesso à criminalidade. 

 

 

 

 

Conclusão: 
 

Essas medidas apontadas não têm o condão de resolver a questão da segurança pública como que por um passe de mágica. Necessitam de maior detalhamento e aprofundamento realizados por especialistas em cada setor envolvido. 
Alguma coisa, no entanto, precisa ser feita, emergencialmente, para evitar o império do caos. 

Se chegarmos a esse ponto, com certeza, teremos uma sociedade desacreditada no Poder Constituído, que buscará resolver, com as próprias mãos seus problemas, em detrimento do legal processo penal e garantias individuais. 
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